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LEI Nº. 1364/2025                                                            DE 31 DE DEZEMBRO 2025. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE O DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR À MATRÍCULA E/OU TRANSFERÊNCIA DOS 
FILHOS, OU DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES SOB 
SUA GUARDA, NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE MAMANGUAPE/PARAÍBA. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAÍBA, 
dentro das atribuições que lhes são cabíveis, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica assegurado à mulher vítima de violência doméstica e familiar, nos 

termos da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, o direito de preferência 
para matrícula e/ou transferência de matrícula de seus filhos, ou de crianças e 
adolescentes sob sua guarda, seja ela provisória ou definitiva, nas escolas da rede 
municipal de ensino do município de Mamanguape/PB. 

 
Art. 2º A mulher vítima de violência doméstica e familiar terá direito à 

transferência de seus filhos, ou de crianças e adolescentes sob sua guarda, para 
outra unidade escolar próxima de sua nova residência, em qualquer período do ano 
letivo, desde que seja considerada a particularidade envolvida na mudança de 
unidade de ensino, assegurando a vaga na nova unidade escolar. 

 
Art. 3º Para ter a prioridade na matrícula e/ou transferência prevista nesta Lei, 

a mulher vítima de violência doméstica e familiar deverá apresentar, no momento da 
solicitação, cópia de um dos seguintes documentos: 

 
I - boletim de ocorrência, contendo a descrição dos fatos relativos à violência; 
II - documento emitido pela Delegacia da Mulher, que comprove a situação de 

violência doméstica e familiar; 
III - decisão judicial que conceda a medida protetiva à mulher. 
 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, além dos comprovantes de 

residência legalmente aceitos, será válida a declaração de próprio punho da mulher 
vítima de violência doméstica e familiar indicando o local onde reside. 
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Art. 4º É vedada a divulgação de quaisquer dados relacionados à ofendida e 
seus dependentes matriculados ou transferidos nas instituições educacionais, sendo 
o acesso às informações restrito ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e aos 
demais órgãos competentes, conforme a legislação vigente. 

 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei em todos os aspectos 

necessários para a sua efetiva aplicação. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em 

31 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 


